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0 Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará. no uso das atribuiçoes conferidas pelo parásrafo
único do artiso 72 do Regimento Interno^

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Conselheiro
Presidente na sessao desta data. aprovada por votaçao unanime ,

conforme consta da ata da sessao,

resolve pr0mul6ar a seguinte resoluçao:

Pica a Presidencia do Tribunal autorizada a celebrar
convenio com a associaçao brasileira de conselhos e tribunais de

Contas dos Municípios dos Estados da Federaçao (ABRACCOM). oue

tem como objeto a prestaçao de serviços jurídicos por parte da -
ouela Associaçao, no oue tanse a admissibilidade de competencia

dos poderes legislativos estaduais ouanto a extinçao ou modifica
çao dos Conselhos e Tribunais de Contas dos Municípios, como ins

tituiçoes permanentes.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Para. em 19 de ^^ep^^ oe 1993.
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